
  

                                                                           PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

ADMINISTRAÇÃO – SETEMBRO DE 2024 

RETIFICAÇÃO(2) DA CLASSIFICAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS – LISTA GERAL 
 

CLASSIFICAÇÃO NOME MÉDIA DT NASC 

1 NATÁLIA MACHADO RIBEIRO PINTO 9,5 21/09/2003 

2 MILENA DOS SANTOS DE SALES 9,2 06/06/2002 

3 JULIANA DOS SANTOS DIOGO 9,1 12/10/2003 

4 LUCAS DOS SANTOS BENVINDO 9,0 05/05/2004 

5 CAROLINA MESSIAS JACINTO 8,9 24/07/1994 

6 WEZA DE LIMA PEREIRA BRAVO 8,9 22/02/2002 

7 PEDRO ALVES DE MORAIS 8,9 11/06/2003 

8 ERICK SIQUEIRA FERREIRA DA SILVA SANTOS 8,8 01/09/2003 

9 LARA PIMENTA GOMES 8,8 09/09/2004 

10 PATRÍCIA TITONELLI MOREIRA DA SILVA 8,6 17/02/1984 

11 TAYNÁ FERREIRA ALVES 8,6 16/02/2000 

12 EDSON SANTOS RODRIGUES 8,6 14/05/2002 

13 JULIANA LOPES CARVALHO 8,4 30/10/2003 

14 ANTÔNIO YUNES NOGUEIRA 8,4 09/09/2004 

15 STEFANIE CRISTINA CARVALHO DOS REIS DE MORAES 8,3 06/01/1997 

16 ISABELLY DE SOUZA ALVES 8,3 02/03/2001 

17 RODRIGO BROXADO CARDOSO DA COSTA 8,2 01/11/1999 

18 GUILHERME LEITE DE LIMA 8,1 06/01/2000 

19 EMERSON ALVES DOS SANTOS PRADO 8,0 17/11/2001 

20 MARCELA DE SOUZA DOS SANTOS 7,9 05/03/2002 

21 CLARA DE ARAUJO GONZALEZ 7,8 23/09/2002 

22 JÚLIA LOUZADA JORDÃO 7,8 25/04/2005 

23 JULIANA CASTRO DA SILVA 7,7 27/11/2001 

24 MONARA BARROSO DA ROSA 7,6 28/12/1988 

25 JAYANA FERREIRA NEPOMUCENO 7,5 03/08/2001 

26 LUIZA VICTORIA OLIVEIRA DA COSTA 7,5 08/10/2002 

27 ROBINSON SANTOS TOURNOUR  7,1 17/03/2001 

28 JOÃO GABRIEL SILVA LUDOLF DE OLIVEIRA  6,7 11/03/2004 

29 RAMON VIEIRA ROCHA 6,5 02/03/2003 

30 NATAN BANDEIRA DE CARVALHO 6,4 14/10/1999 

   



 

                                                                           PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO 

ADMINISTRAÇÃO – SETEMBRO DE 2024 

CLASSIFICAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS – ESTUDANTES QUE SE AUTODECLARARAM NEGROS 

CLASSIFICAÇÃO NOME MÉDIA DT NASC 

1 JAYANA FERREIRA NEPOMUCENO 7,5 03/08/2001 

 

 Nota geral: A aprovação e a classificação no processo seletivo geram para o candidato 

apenas expectativa de direito à contratação.  


